
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 

 
 

Nome: Alexandre Fraga de Araújo    Matrícula Siape: 1817515 

Classe/Nível: D402 

Lotação: Curso Técnico em Administração 

Período de avaliação: 2020/1 

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente  

Conforme declaração emitida pela CGP, não foi realizada a avaliação discente no semestre 2020/1 

em função do da suspensão das aulas presenciais por motivo da pandemia de Covid-19. 

 

1.2 - Disciplinas Ministradas  

Conforme apresentado no PIT de 2020/1, e comprovado pela tela do sistema acadêmico, somente o 

componente curricular “Informática – Jovem aprendiz” não foi ministrado, em função das suspensões 

decorrentes da pandemia de Covid-19. A carga horária reservada para a disciplina foi alocada para a 

realização de atividades de pesquisa. 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.18 - Participação como membro efetivo de banca de TCC de graduação e lato sensu 

Banca examinadora do Trabalho de Conclusão do Curso de Especialização em Mídias na Educação 

da Universidade Federal de São João del-Rei. 

 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

[X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

2.24 - Participação em curso de formação continuada de mais de 40 horas  

• Curso livre: Coaching e Liderança – 80h 

• Curso livre: Estratégias em Marketing Digital – 40h 



• Curso livre: Processo da Criatividade – 60h 

 

2.25 - Participação em curso de graduação  

Licenciatura em Educação Física 

 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

3.5 - Publicação de livro didático, cultural, técnico 

• Educar é um ato político: Educação do Campo e seus princípios. 

• Educar é um ato político: Educação do Campo, Pedagogia da Alternância e a Universidade. 

 

3.6 - Capítulo de livro  

Capítulo: “As TICs no contexto das escolas do campo: desafios e possibilidades em dois Ceffas do 

norte capixaba”, no livro “Educar é um ato político: Educação do Campo, Pedagogia da Alternância e a 

Universidade”. 

 

3.47 - Participação como revisor/editor de revista nacional 

Revista Educação e Filosofia – Universidade Federal de Uberlândia 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

5.1.3 - Representação no CEPE e em Conselhos vinculados ao Ifes 

• SUBCÂMARA DE PESQUISA - Representantes dos líderes de Grupos de Pesquisa 

Certificados pelo Ifes para cada campus/Cefor (PORTARIA REI Nº 790, DE 2 DE ABRIL DE 

2020). 

• CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (Representantes dos líderes de Grupos de 

Pesquisa Certificados pelo Ifes, pertencentes à Subcâmara de Pesquisa) (PORTARIA REI 

Nº 1350, DE 10 DE JULHO DE 2020) 

 

 

Data: 17/12/2020 

 

___________________________________ 

Assinatura Docente 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 

 


